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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'.! - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de Fevereiro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n? 190201/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão
pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 19de Fevereiro de 2020.

ento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a prestação de

serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial,

financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -

MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 19 de Fevereiro de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT.
Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão

01 pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de Serviço 01controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 19 de Fevereiro de 2020.

, ,
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TanGiam do N:lSdm'ento Rodrigues V
Diretora Administrativa e Financeira



ESTADO DO'MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sIn°- Centro - Fone: (0""'99)364l-1337

CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoToata@gmail.com

PORTARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

1- Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroará, para o
biênio 2019/2020.

Il - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em O1 de
fevereiro de 2019.

José Ribamar Re Buhatem Filho
--- Presidente
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de
contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 19 de Fevereiro de 2020.

go Buhatem Filho
'---- _ ___J~sidente da Câmara Municipal de Coroatá- Maranhão.
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PODER JUDlC'IÁRIO _ RUBRICA _

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHA
•

AJuíza da Oitava Zona Eleitoral,onouso das atribuições que lhe'confere o Art. 215do CódigoEleitoraf(lei nO4.737, de 15de
julho de 1965], tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
. de VEREADOR d.e COROATÁ a,

JOSE DE RIBAMAR REGOBUHATEM
eleito pela Coligação "Coroatá com a Força de Todos IIIpor ter obtido 744 votos,

• conforme Ata Geral das ~Ieições. •

COROATÁ/MA,dezembro de 2016.[g[1mll~@§®

~@t~ '~l-(_~ h,~
nrat}Josa~e AraujoRtias Praga

Juíza Eleitoral
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: ceittnco que na presenteddto.
: neste município, tol realizadO o
: diplomação do eleito .ncs
: eleições municipais de 2016,
: conforme consto no 0flVeIS0.
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ESTADODO MARANHÃO

CÃMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'!. - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas
de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços,

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: 717/,k ~ t-.?14E
CNPJ nO: 1-7.27'2 , 5~ 9 )#'0 1- ;5"

Endereço: ~v.. ~ zut /h,o( QJ'tt
K, ;la< tkCidade: ) RP

Telefone: (2i_) --L.9_<6;::_o/J.__;_t7-fY:__---L::.2:__b_L1:__Q __

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ~~ /l,;?v ~ 4'4 .L~C'l; ..-,
CPF nO /Pó,t.;t Q. 5 197.." 52. {1
Assinatura/rubrica do responsável:

qzJ' ~_ téf_

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular C/\:),

Data do preenchimento deste formulário: !lt? / C' 2 / J o J fl ,

) Funcionário; ( ) Procurador;

Coroatá - MA: 19 de Fevereiro de 2020,
CARIMBOICNP J:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n9. - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de
contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: __
Endereço: __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Prestação de serviços na implantação dos
sistemas de gestão pública, nas áreas de

01 contabilidade, patrimonial, financeiro e de Serviço 01
controle interno,para atenderas necessidadesda
CâmaraMunicipalde Coroatá- MA.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

Responsável: __

r.~"_"""~-=--""'- ._---,
~!'" ~i1Ci;~~~lO'c.4qO;2-01~J_O
'FOLHf~' A:2.~ _---
RUBH1C!-\_ .

CARIMBO/CNPJ:



RR DE LIl\-L-'\.-l\lE - CNPJ: 13.117.587/0001-65 - Rua Coelho Neto, 284, centro, Lago do Junco - )".1..'\.,
CEP nO 65.710-000 - fone (99) 3634-1448

e-rnail: rrlirna10@hotmail.com

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
RUA SENADOR LEITE, S/N, CENTRO - MA

Objeto: Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de
contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

1. Proponente/Representante:

Razão Social: R. R. DE LIMA - ME
CNPJ: 13.117.587/0001-65
Endereço: Rua Coelho Neto, nO284, Centro, Lago do Junco - MA
E-mail: rrlima10@hotmail.com
Telefone: (99) 3634-1448

2. Planilha da cotação-proposta (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant. V. Unitário V. total
Prestação de serviços na implantação dos
sistemas de gestão pública, nas áreas de

01 contabilidade, patrimonial, financeiro e de Serviço 01 11.800,00 11.800,00
controle interno, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 dias; ( ) 90 dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: Lago do Junco - MA. 21 de Fevereiro de 2020.

<Jt.A~. ~ L~RenatôR rlguesde Lirful
CPF: 001.175.193-24

Responsável
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE(OROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas
de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

CNPJ nO: y.tJ2. q.q;; ! 71(IOc2â_{-j.2
Endereço: (7'11 4· JLl~" 1ijtJ 1 !7 q - j 4$, 1.1 4 b

Cidade: I A Go ti 4 ~ Df!) 4

Telefone: <lli fJ&kt36.- ~11~
IDENTIFICACÁO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Estado: kr7 4 P 4 ,ar! /.43

Nome completo: fé 04 ac/ 1"c (ioM rJzÇ-;;ZC ~ tb 4 B,z:;; IVvJ/ Ú\

CPF nO03Q:;O.p7) 2 d?o
Assinatura/rubrica do responsável:

Cargolfunção que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( X).
Data do preenchimento deste formulário:.;LL/ 0:2 I ;;OQo .

Coroatá - MA: 19 de Fevereiro de 2020.
CARIMBO/CNPJ:

FRANCIELTONBElERR~TsoUSA030IUJJ)290
CNPJ nO 30.~8,5.71~/OOOl-7~
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP: 65.415-000 - Coro atá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de
contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: _

Endereço: ___

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Prestação de serviços na implantação dos
sistemas de gestão pública, nas áreas de

01 contabilidade, patrimonial, financeiro e de Serviço 01
controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em /__ / _
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Responsável: _

CARIMBOICNP J:
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Francielton Bezerra de Sousa 03070553290
CNPJ: 30.985.776/0001-79

Rua: Jaguar, X2 179,Jaguar, Cep: 65715-000 - Lago da Pedra-Má .

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
Rua Senador Leite, s/n°, Centro - Coroatá - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Ref.: Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pela presente, encaminhamos nossa cotação de preços
referente a prestação de serviços na implantação dos sistemas de
gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e
de controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação
de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Preço R$

Unitário Total
Prestação de serviços na
implantação dos sistemas
de gestão pública, nas
áreas de contabilidade,

1
patrimonial, financeiro

Serviço 01 15.600,00 15.600,00
e de controle interno,
para atender as
necessidades da Câmara
l'1unicipal de Coroatá -

MA.
Valor Total da Cotação R$ 15.600,00

Valor total da cotaç~o de preços: R$ 15.600,00
(Quinze Mil e Seiscentos Reais).

Prazo de validade da Cotação: 60 (sessenta) dias.

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos
todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

Lago da Pedra/MA., 27 de fevereiro de 2020.

I'f7JJ;VCf5It?J;v t],6-U1707.,11 ar tjOAA/7?

Francielton Bezerra de Sousa
CPF 030.705.532-90

Empresário
FRANCIELTON BEZERRA DE SOUSA03070553290

CNPJ nO 30.985.776/0001-79
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ESTADO DO MARANHÃO

CÃMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'!. - Centro
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas
de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher prefer.eenn. Imente com letra de f")

Razão Social: 11(rll'"{lr(j._ t. -r/tÍJt/íCl.- ,/ /.;: ~ ;:/76"
7

CNPJ n'': dl- S/f. j{3 ;{;ool -'gg
Endereço: IPt//} 11/71/;/))/1/Coé'~~1 ~rj'2/ {?-yhO
Cidade: 1&6"0 ,72 4l fi.J)!(,t? Estado: ~;A;:__' ....!....:.....~ _

Telefone: ( t/f) Y8J3) - 2·;52

Cargo/função q e rc na empresa:0 Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário:..P j / rlt} /0902O.
Coroatá - MA: 19 de Fevereiro de 2020.

CARIMBO/CNPJ:
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ESTADO DO MARANHÃO

CÃMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coro atá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de
contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: __
Endereço: __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Prestação de serviços na implantação dos
sistemas de gestão pública, nas áreas de

01 contabilidade, patrimonial, financeiro e de Serviço 01
controle interno,para atenderas necessidadesda
CâmaraMunicipalde Coroatá- MA.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _



CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coro atá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Responsável: _

CARIMBO/CNP J:



Á CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ- MA.
RUASENADORLEITE,S/N, CENTRO.
COROATÁ- ESTADODO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
empresa para prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de
contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de
cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a
seguinte cotação.

1. Proponente/Representante:
RAZÃOSOCIAL:MOREIRA& MOURA LTDA- ME.
CNPJ:17.519.163/0001-88
ENDEREÇO:RUAANTÔNIO COELHO,Nº 60, CENTRO,LAGODA PEDRA- MA.
TELEFONE:(99) 98131-2732
REPRESENTANTE:MISRAIM MOURA ALBUQUERQUE
CPF:012.684.631-67
CARGO/FUNÇÃO: SÓCIO

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant. V. Unit. V. Total
Contratação de empresa para prestação de
serviços na implantação dos sistemas de gestão

01 pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial,
Serviço 01 12.500,00 12.500,00

financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA.

MOREIRA & MOURA LTDA·ME· CNPJ: 17.519.163/0001-88
RUA ANTONIO COELHO, N° 60 - CENTRO-LAGO DA PEDRA -

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.



4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago da Pedra - MA, em 28 de fevereiro de 2020.

uquerque
.012.684.631-67

Cargo: Sócio

MOREIRA & MOURA LTOA-ME - CNPJ: 17.519.163/0001-88
RUA ANTONIO COELHO, N° 60 - CENTRO-LAGO DA PEDRA - MA
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

EMPRESA I: MOREIRA & MOURA LTDA - ME CNPJ: 19AO] .72010001-97
EMPRESA lI: FRANCIEL TON BEZERRA DE SOUSA 03070553290 - ME. CNPJ: 30.985.776/0001-79
EMPRESA III: R. R. DE LIMA - ME. CNPJ: 13.117.58710001-65

VALOR UNITARIO
ITEM DESCRIÇÃO UND. EMPRESA I EMPRESA 11 EMPRESA 111 EMPRESA MENOR VALOR

Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão

I
pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de Servo 12.500,00 15.600,00 11.800,00 EMPRESA 111 11.800,00
controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, em 28 de Fevereiro de 2020.

~~ í2Wd)wcv1{,cJ)~~TaTliaat"aCíO Nasc~ento Rodrigues U
Diretora Administrativa e Financeira
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A
V. Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão
pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme solicitado, realizamos pesquisa
de preços com 03 prestadores de serviços do ramo, foi considerado como valor estimado o mais
baixo, ficando o valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso Il, da Lei
8.666/93 e Decreto 9.412, de 18dejunho de 2018.

Coroatá - MA, em 28 de Fevereiro de 2020.

~@~M~d~~TaniaMra dONaSC' ~nt(;Rodrigues V
Diretora Administrativa e Financeira
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n° 190201/2020, que tem como
objetivo a prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas
de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -MA, solicito a esta comissão a indicação
da MODALIDADE mais adequada para realização do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 02 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
re 'dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a prestação de
serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de
contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo nO190201/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso 11,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018, in verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 02 de Março de 2020.

zfrfA.(A- ~\(M l~~ àw W~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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SOLICIT AÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão
pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, oriundo do processo administrativo n°
190201/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).

Coroatá - Maranhão, 02 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
---_-l:rt:Se~idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a prestação de
serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade,
patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo n° 190201/2020, a qual
está consignada na seguinte rubrica:

PODER01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipaldeCoroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000 - OutrosServiçosde Terceiros- PessoaJurídica3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar ~,.
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 03 de Março de 2020.

Setor de Contabilidade
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ESTADO DOMARANHÃO
cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001-42
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CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranbão.
E-maU: camaracoroata@gmail.com

o PRESIDENTE DA CÂMAR.A.MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANRÃ..O, no uso de suas atribuiçõeslegais.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear JOABE DAl~TAS DE LIMA, portadora do CPF na 032.514.583-02e
RG na 157852220007SSPIMA, registro na MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da CâmaraMunicipalde Coroatá, Exercíciode 2020.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

Jo~é Ribamar Reg
" Presidente
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas
de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nO101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 03 de Março de 2020.



Km...~\tt"''''
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNP): 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro-
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a prestação de serviços na
implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial,
financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de
despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, de 0,35%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 03 de Março de 2020.

Joabe Dantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n?
190201/2020,objetivando a prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão
pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, solicito que seja
elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e
posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 03 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pr sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 190201/2020,

objetivando a prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas

áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 04 de Março de 2020.

imento Rodrig
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICA TIVA

A contratação dos serviços de implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas
de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, é de fundamental importância para auxiliar no andamento
dos trabalhos administrativos realizados por esse poder legislativo, dando maior confiabilidade e
celeridade nas ações realizadas.

2. OBJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviços na
implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e
de controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Tel1110de Referência é de R$ 11.800,00 (onze
mil e oitocentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Unido Quant. V. Unit. V. Total
Prestação de serviços na implantação dos
sistemas de gestão pública, nas áreas de

01 contabil idade, patrimonial, financeiro e de Serviço 01 11.800,00 11.800,00
controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor Total: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste termo de referência.
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5.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRA TADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

4c
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EM =1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1= (6/1 00) 365 1=0,0001644

IX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.l - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste
Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação
dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extraj udiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1° do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

7.3 .1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.4. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.
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7.5. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.7. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for
necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a
contratante.

7.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Termo de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.
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8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRA TANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRA TANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;
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9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso Il, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n? 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11do art. 23.

Coroatá - MA, em 04 de Março de 2020.

Éf11l~IllLJo
T~Marado
Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Co rpetente em~ de de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 190201/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a prestação de serviços na implantação dos sistemas de
gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, com fulcro no art. 24, II da Lei
8.666/93 e Decreto 9.412, de 18dejunho de 2018.

Coroatá - Maranhão, 04 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pre idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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Processo nO190201/2020
Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2020 na sala da CPL, cumprindo o disposto na
legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, 11da lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 05 de
Março de 2020.

~o--~~CrC0 &.:" ~ ~~
Vera Lúcia dos Reis Mtos

Presidente da CPL
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PORTARIA N° 002/2020

DlSPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LIClT AÇÃO PARA
O EXERCI CIO DE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNJCIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear a composição da COMJSS.ÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVI do artigo
60 da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚClA DOS REIS lV·lATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO: HILDEBRANDO CHAVES DA SJLVA

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
originaL

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas
de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: R. R. de Lima.

CNPJ nO13.117.587/0001-65.

Endereço: Rua Coelho Neto, n° 284, Centro.

Cidade: Lago do Junco Estado: Maranhão

Telefone: (99) 3634-1393

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: '-Xa/L (1l~~7h d .kr~
CPF n? t? tP ;2,115.;; 97- ') 4
Assinatura/rubrica do responsável:

Carqo/função que exerce na empresa: (
Titular (X-).

Data do preenchimento deste formulário: Ó{ 1 &!? 1 ..2t/ ,1& .

) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;

CARlMBO/CNP J:Coroatá - MA: 05 de Março de 2020.
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ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 190201/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob nO, e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARIMBOICNP J:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO 11

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem como
cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 190201/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 10 de
Março de 2020.

~ ~~'" ,k ~n Thh--
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL



RR DE LIM.A - ME - CNPJ: 13.117587/0001-65 - Rua Coelbo Neto, 284, centro, Lago do Junco - ],,,1A.,
CEP nO 65.710-000- fone (99) 3634-1448

e-rnail: rrlÍlnaJO@hotmaíJ.com

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
RUASENADOR LEITE, S/N, CENTRO, COROATÁ- MA.

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

ProcessoAdministrativo: 190201/2020

A empresa R. R. DE LIMA - ME, inscrita no CNPJ nO13.117.587/0001-65, por intermédio de
seu representante legal o Senhor Renato Rodrigues de Lima, portador da cédula de
identidade sob nO.0001246075994 SSP/MA e CPF n° 001.175.193-24, DECLARA, para fins
do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27
da Lei nO 8.666/93, acrescido pela Lei nO. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nO
4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (NÃO).

Local e Data: Lago do Junco - MA. 09 de Março de 2020.

~~ Raf9~im'â'/L",
CPF: 001.175.193-24

Responsável
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CoNcEIC1\O RODRIGUES oi LIMA
~-; ...~Ã'~-~'

12t~.2/1982

WNlSTERIO DAFAZENDA •.
. Receita Federal . .

• Cadas""_.fb;u, _ ... ~
COMPROVANTE oe INSCRIÇAO

Núm~ro
001.175.193-24

Nom~
RENA TO RODRIGUES DE LIMA

Nascimento
12/0211982

VÁliDO SOMENTECOMCOMPROVANTEDE IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO DE CONTROLE

7C45.C889.193E.4755

Aautenticidade deste comprovente deverâ
ser confirmada na.Internet, 00 endereço

www.receita.fazenda.gov.br
Comprovante emitido pela

Secretaria da Receh.aFederal do Brasil
Ó$ '1:10:13 do dia 1311012013(horae datade Brasüia]

digito verifkadOf: 00

~-/l!;~~-
êONFERE COM O OR\G\NAL

Pres\dente da CPL -
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","!:niSlériO do DesEllWoIvimento. Indústria e Comércio Extenor
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIr.n~NTOí)t! ~NlPRESÁRld

IA DA CONCEiÇÃO RODRIGUES DE LIMA
IOENTlOAOE(,numero.

1210211982 000124607599-4
EMANCIPADO (10m. ôt ~aç'o •• oment~filO caso de II1lnor)

xxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXJO()(

MUNlCIPIO

LAGO DO JUNCO

4 EIIII'IIUAIIIAL
R R DE LIMA

RUA NETO

XXXXXXXXJ()()(XX

BRASIL

- TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;

- ATIVIDADES DE CONTABILIDADE:

- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS IFÉRIC~e~idente 3CPL

NlREANTI!RlOR
xxxxxxxxxxxxx

. __ o_. _

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO ~
~.;,.~

CERTifiCO O RE.GllirRO 1'1.11110112011 ~ .....
O NUMERO. 2110111(1429 J , i::,.F. tI; A

Pi""J1Of"':.tiO:1í!002ú8::-9 ~ ...

~ 11111111
C.... N0' AD 003.853 1116~~( .. ~ __ ~'--4

PeO~ONE"U <..... "Alri(J



Ministério do Desenvolvimento, Indústria E- COll1trCIO Exter'or
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO De \I1AKJ..NHÃO

DeCLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limoSr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário, R R DE LIMA estabelecido na RUA COELHO NETO nO284, , CENTRO, CEP:
65.710-000, LAGO DO JUNCO, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento
e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar nO123, de 14/12/2006.

Código do Ato : 315

Descrição do Ato: MICROEMPRESA

LAGO DO JUNCO, 07 de Janeiro de 2011

Assinatura: }Ltadi ~~"«? ~ v'~/"
Nome do Empresário: RENATO RODRIGUES DE LIMA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

JUtIT~ COMERCIALDOE$lADODOMWIHAo ~~
~J~.'~

CEFUIFIGQ o REGISTRO EM 17101/2(,1 1 .. _. -
SOBoNÚMERO 2O\,OO2OS47 .: ._. (: '-. i/:'\
i'!0I0r0kr \11002064-7
~:21 1 01770429
R R Cf li"''''

DEFERIDO EM L}_IS,:....!_-'_I_, _



••1._$IÓ[lO do Desen"ohn;nenlo (lIdúslrw e Cornerc.u ".Ier.",
~(,Crclarra de Comércio e Ser~,çDS
Depanamento Nacronal de Registro 00 Corneroo

REQUERIM=~TO [lf. ·r=M?RESARtO

21101770429
NUNEUO DE IOENlfFICAÇAO00 REmSTRO OF EWRESA N1Rf DASEOf

XXXXXXXXX){)()(X

BRASILEIRA

REN,~TO RODRIGUES DE LIMA

SOLTEIRO
"'.CIONôIrIlIOAOE F.5T.AOOCIVII

M~ F O
sexo REGI!Y\EDE 6tNS(s~ (~.,dol

XXXXXXXXXXXXX
FILHO DE.(ptl)
BALBINO FELIPE DE LIMA {"''"'MARIA DA CONCEiÇÃO RODRIGUES DE LIMA
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s.a.tanI da lI1cro • ,_. ... E'mprua
Sec:mlril da RadonIIII8çIo • ampUl1cIçIo
Depar1lmento cIe ""'1811'0 Emp..... etntegl'lÇto
Junte Comerdlll do Estldo do Mal'lltllllo • JUCEMA
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DACONCElçAo RODRIGUES DE UMA

C!2302,892Oe01,74901",
nt1000. 8211300, Dl1C1O.
85Il18604,8511800.4751202.
4SZlOO1. <1520002, 45'30703.
478809Q .

82M-7·99 • OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRES'TAOOS PR!NCIPAUttENTE ~ EMPRESAS NAO
ESPECIFICADASNfTERIORMENTE (ASSESSORIA, CONSUlTORIA eGEST,tC NA AAEA DE SAUOE.
EDUCACAO, ADMlNlSTRAC,tC E ASSISTEHCIASOCIAl..,N"OIO A GfSTAO DE SALIOE.
FORNECIMENTO EGESTKJ DE RECURSOS HUMANOS PARA TeRCElROS EIOU SfLECAO e
AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBAA e SEAVICOS DEATIVIDADES M!DIC~ HOSPIT~ E
AMBULATOFUALl 7411().1!99 • OUTRAS ATMOADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO

07/01l2D11

_l-' __ II~IIIIRIIIII~I~~I
MA11e0000189064

PARA usoEXCLUSIVO DA JUorTA COMERCIAL

JUCEMt.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIPICO O REGISTRO EM 02./05/201.6 "'I?: 33 SOB N·· 2016031~980.
PROTOCOLO, 160318980 DE 02/05/2016, OODIGO DE VER IPICAÇAO,
~600249114. NlRE: 21101770429.
R R DE LIMA • ME

~ílian Tberesa Rodrigues Mendonca
SECRETÁRIA GERAL

SÃO LUÍS, 02/05/2016
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, ..e .impre.so, tica eujeito li comprovação de sua autencidade no&.-respectivos portals.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEMlNAAlOS) 821 ,.3mC) • SERVICOS COMBINADOS DE &SCRlTORlO E APOIO ADt.UNISTRATNO
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PARA USO EXClUIIIVO DAJUN1'ACOMERCIAL

JUCEMA

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃo

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2016 16:33 SOB N' 20160318980.
PROTOCOLO: 160318980 DE 02/05/2016. cÇDlGO DE VERIFICAÇÃO:
11600249114. RIRE: 21101770429.
R li·DE LIMA - ME

~an Theresa Rodrigues Mendonça
. SECRETÁRIA GERAL

sAo LUÍS, 02/05/20l6
www.empreeafacil.ma.gov.br

A va.l.idade deste docUlllellto, se ~s~ fica sujeito à comprovaQÂode lIItU.& .. a""enç1~de n08 respectivos peruis.
;rn~o=do ..eu.. re..pectivos códigosde verificaçl.o
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CONTABlUDADE 77.t1-0.00 L.OCACAO DEAUTOMOVBS SEMOONOUTOR 432M1U2. INSTAI.ACAO
EMANUTENC,6,ODE~CENTRAIS DEARCONDICIONADO,DEVENTUCAO E
REFRlGERACAOt5.11·e.oo·REPARACAOEMANUTENCAODECOMPUTADORESEDE
EQUIPAMENTOS PERFERICOS 4751..2JUZ· RECARGA DECARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA 4S.2G-O-Ol• SERVICOS D! MANUTENCAO E REPAAJICAO MECNlCA DE V8CUI..OS
NJTOMOTORES 4S.2H-02 • SERVIOOS DE LANTERNAGEM OU RIfll..ARIA E PINTURA DE
VEICll.OS

0710112011 13117587000t85

IIIID~
MA1180000169064_j_j--
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANll10

JUCEM~

CERTII"ICOo REGISTRO EM 02/05/2'01616133 SOB W 20160318980,
PROTOCOLO, 160319980 DE 02/05/20~6, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600249114. NlRE: 2110177042~.
Ii.I!DELlMA·ME

Lílian Theresa Rodrigues Mendonçi
SECRETÁRIA GERAL

SÃO LUÍS. 02/05/2016
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento/~.~impre.ao, fica sujeito â comprovação de sua aut~cidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaclo
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REQUERIENTODEEMP~asAR~
FotwN4

AUTOMOTORES 45.3C).7-09· COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VE&CUI.OSAUTOMOTORE$47.89+"· COMeRCfO VAREJISTADEOUTR08PRODI,IT08 NAO
ESPECIFICADOS ANTENORMENTE (VENDA DE VElCUlOS AUTOMOTORES EM GERAL.NOVOS E
USADOS).

07J0112011 131175871lOO165

_j_J.__ 11111111
MA11I10000169084
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PARA U80 EXClU8tVO DA JUNTA COMERaAL

JUCEMA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARA!ÜlÃo

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2016 16:33 SOB N' 2016031~980.
PROTOCOLO, 160318980 DE 02/05/2016. conIGC DE VERIPlCAÇAO:
11600249114. MIRE: 2110117Q.29.
R R DE LIMA - ME

L11ian TheresB Rodr19~es M~aonça
SECRETÁRIA GERAL

SÃO Luis, 02/0V..ro16
www.empresBLaci1.~·eov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua a,,~cidade nos' respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçao



29/01/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTEDE INSCRiÇÃOE DESITUAÇÃOCADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFBa sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

~~~~~~~:;~sOc;l~;~ I COMPROVANTEDE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA

IMATRIZ
CADASTRAL 17/01/2011

I NOMEEMPRESARIAL IR R DE LIMA

~~U~OE~V~~T~~ELECIMENTO(NOMEDEFANTASIA) I I~O:TE I
I ~C?DIGOE OESCR1ÇAQDAATMOADE ECONuMICAPRINCIPAL I82.99-7-99- Outrasatividades deserviços prestados principalmente às empresasnãoespecificadas anteriormente

~~OIGO E OES~ttJY:"~ DAS ATIVIDADES ECQNuMICAS SECUNDARIAS
43.22-3-02-Instalaçio 8 manutençãode sistemascentraisdear condicionado,deventilação 8 refrigeraçio
47.51-2-02- Recargade cartuchos para equip'amento8 de Informática
61.10-8'()3 - Serviços de comunicação multlmidla - SCM
61.90...&-01~Provedoresde acessoàs redes de comunicações
63.11·9..00-Tratamentodedados, provedores deserviços de apllcação e serviços de hospedagemna Internet
69.20...&-01- Atividadesde contabilidade
74.90-1·99 - Outrasatividades profissionais, cientificas e técnicas nãoespecificadasanteriormente
82.11-3-00· Serviçoscombinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparaçãodedocumentos e serviços especializadosde apoio administrativo nãoespecificados
anteriormente
82.91-1-00· Atividades de cobrançase informações cadastrais
85.99-6-04 - Treinamentoemdesenvolvimento profissional e gerenciai
86.60-7'()0 - Atividades de apolo ilgestão de saúde
95.11-8·00 - Reparaçãoemanutençãode computadorese de equipamentosperiféricos

I CODIGO E DESCRIÇ_AO DA NATUREZA JUR OICA

I213-5 - EmpresáriO (Individuai)

I LOOJ.W)UUHU I I~:ERO I I COMPlEMENTO I: R COELHO NETO ..........
I CEP I j BAIRROIDISTRITO I I MUNIC1PIO I ~: 65.710.()00 CENTRO : LAGO DO JUNCO A

I ENDEREe;Õ ELETRÕNICÕ I I TELEFONE I: RRLlMA 1O@HOTMAIL.COM . (99) 3634-1393

I ;~~: FEDERATIVO RESPONSJ:VEl (EFR) I
I SITUAÇAO CADASTRAL I IDATA DA SrTUAÇAO CADASTRAl

IATIVA 17/01/2011

I
I "ÕTIVÕ DE SITUAÇAO CADASTRAL

I SITUAêÃO ESPECIAL I I~~~~R~SrTlJAÇAO ESPECIAl I---
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/01/2020 as 17:06:45 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

~ CONSULTARQ~A J ") VOLTAR [-g IMP-RIMIR I

A RFBagradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clig~l!i.

servicos.recelta.fazenda.gov.brIServicosfcnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2



29/01/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R R DE LIMA
CNPJ: 13.117.587/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificadoque:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidadesuspensa nos termos do art. 151 da Lei nO
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidosmediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processosde execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidadefiscal.

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicosda administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitida às 18:03:40do dia 09/12/2019<horae data de Brasília>.
Válida até 06/06/2020.
Código de controle da certidão:7F35.7C3B.2375.9FEC
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.

1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2Certidão: 006960/20 Data da 24/01/2020 10:55 :48

Inscrição Estadual: 123514568

Razão Social: R R DE LIMA

CPF/CNPJ: 13117587000165

Endereço:

elefone:

RUA COELHO NETO, 284 CEP: 00000000

(99)00000000 Município: LAGO DO JUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciadopelos artigos 240 a 242, da lei n2 7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nQ 5.172, de 25 de outubrode 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo' acima
identificado. Ressalvado,todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/01/202017:15:25



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Nº Certidão: 001793/20 Data da 10/01/202011:32:03

Inscrição Estadual: 123514568

Razão Social: R R DE LIMA

CPF/CNPJ:13117587000165

Endereço:

lelefone:

RUA COELHO NETO, 284 CEP: 00000000

(99)00000000 Município: LAGO DO JUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ht1p://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/01/2020 17:16 :25



CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 0027/2020 Data Certidão: 09/03/2020.

Inscrição Estadual: 12.351456-8

Razão Social: RRDE LIMA-ME
Endereço: RUACOELHONETO, 284, CENTRODELAGODOJUNCO- MA, CEP65.710-000.

Telefone: (99) XXXX- XXXX Município: LAGODOJUNCO UF: MA

CPF/CNPJ:13.117.587/0001-65

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, substanciado pelos

artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966

(Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos tributos estaduais, administrados por esta

Secretaria, em nome do sujeito passivo acima identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o

direito da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias.

/ .: --j.:__----
.. L:. c..{./);-<:.j~_;~../~_._._'>

OSIElI 'A FONSECA DOS SANTOS
SecoMunicipal de Administração e Planejamento

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Lago do Junco, inscrita no CNPJn° 06.460.026/0001-07. Rua Cel.
Hosano Gomes Ferreira n° 647 - Centro - MA, Lago do Junco - MA, CEP:65710-000.



·unco
Seco Municipal de Administração,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

W Certidão: 0011/2020 Data Certidão: 09/03/2020.

Inscrição Estadual: 12.351456-8

Razão Social: RRDELIMA-ME
Endereço: RUACOELHONETO, 284, CENTRODELAGODOJUNCO- MA, CEP65.710-000.

Telefone: (99) XXXX- XXXX Município: LAGODOJUNCO UF: MA

CPF/CNPJ:13.117.587/0001-65

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do disposto
artigo 156 da lei n° 2.231de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como
prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam

débitos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias.

OSIELl17A FONSECA DOS SANTOS
SecoMunicipal de Administração e Planejamento

CONFERE COM O OR'G'NAL
Presidente j~CPl

Prefeitura Municipal de Lago do Junco, inscrita no CNPJn° 06.460.026/0001-07. Rua Ceio
Hosano Gomes Ferreira n° 647 - Centro - MA, Lago do Junco - MA, CEP: 65710-000.



04/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

,--_v_o_lta_r_ __,11 Irnp fl~1

CAIXA
CAIXfo.ECONÓM c....FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 13.117.587/0001-65
Razão Social:R R DE UMA
Endereço: RUA COELHONETO 284/ CENTRO/ LAGO DO JUNCO / MA /65710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2020 a 27/03/2020

Certificação Número: 2020022702254489427102

Informação obtida em 04/03/2020 17:22:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICrÁ.TUO
.JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R R DE LIMA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 13.117.587/0001-65

Certidão nO: 187227672/2019
Expedição: 21/10/2019, às 16:36:36
Validade: 17/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R R DE LIMA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

13.117.587/0001-65, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

I...... (,'n.'~ '.;) :.:'tJ:Yt;'f:1tb.-.:.,.; :.,II,I:t '\.-.:;l"t'
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DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
190201/2020, com fulcro no art. 24, inciso 11da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 10 de
Março de 2020.

~~~ clíP tiD m.Jv
Vera Lúcia dos R is Matos

Presidente da CPL
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° ./2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
___________ , situada na , inscrita no CNPJ
sob o nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
_______ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
_______ a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93,
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação dos serviços de da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste
contrato, termo de referência e com a Lei n?8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.
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6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n?8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo
mesmo período de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
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OU defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir
relacionadas:

8.1.1 - Advertência.

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:
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8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos serviços prestados.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
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10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10A. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.
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10 9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.
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12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.
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Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________________________________ CPFno __

_________________________________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19020112020

PARECER JURÍDICO N° 11030112020

Objeto: Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de
contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresa R. R. de Lima, CNPJ n?

13.117.587/0001-65, objetivando a prestação de

serviços na implantação dos sistemas de gestão

pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial,

financeiro e de controle interno, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -

MA, pelo valor de R$ 11.800,00 (onze mil e

oitocentos reais) e análise jurídica formal sobre

a minuta do contrato.

I -RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoriajurídica o Processo Administrativo Sob o n? 190201/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da empresa R. R. de Lima, CNPJ n?

13.117.587/0001-65, localizada na Rua Coelho Neto, n? 284, Centro, Lago do Junco - MA,

objetivando a prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas

de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da
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Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais),

para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II-PARECER

Ora o art. 24, inciso II daLei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n" 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso lI,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1°Os valores estabelecidos nos incisos I e 11do caput do art. 23

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

11- para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);
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A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos

reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa R. R. de Lima, CNPJ n° 13.117.587/0001-65, localizada na Rua Coelho Neto, n?

284, Centro, Lago do Junco - MA, objetivando a prestação de serviços na implantação dos

sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle

interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$

11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18de junho de 2018.

É O PARECER.

Coroatá - MA, 11 de Março de 2020.

(&.Q~hQ~Q~<t l,$§U.tú2-
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 00412019

oPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TRAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.
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À Sra.
Vem Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 190201/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 11 de Março de 2020.

~aj_.)Ql\Q~Qo~ 4~
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190201/2020
EMPRESA: R. R. de Lima.
CNPJ nO 13.117.587/0001-65.

OBJETO: Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas
áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente á prestação de serviços na implantação dos
sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, financeiro e de
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso li, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993. que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
" do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...] .

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso li, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e " do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[ ...]
" - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa R. R. de Lima, CNPJ n? 13.117.587/0001-65, localizada na Rua Coelho Neto,
n° 284, Centro, Lago do Junco - MA, como já mencionado anteriormente, importou em
R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), ficando dentro do limite dispensável pelo
art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 11 de
Março de 2020.

~{~ l.c0:0 d2 -VO ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO006/2020, oriundo do Processo
Administrativo n? 190201/2020, cujo objeto trata da prestação de serviços na
implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial,
financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 11 de
Março de 2020.

~AA k~ ~ *tn m.k
Vera Lúcia dos ReiMatos

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
006/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da prestação
de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade,
patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa R. R. de Lima, CNPJ n° 13.117.587/0001-
65, localizada na Rua Coelho Neto, n" 284, Centro, Lago do Junco - MA, no valor de R$
11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).

Coroatá - Maranhão, em 11de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pr sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
R. R. de Lima.
CNPJ n? 13.117.587/0001-65.
Situada na Rua Coelho Neto, n° 284, Centro, Lago do Junco - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para prestação de
serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial,
financeiro e de controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Coroatá - Maranhão, 12 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente ema de WM?t de 2020.

~mjh~p' ~
CNPJ n" 13.117.587/0001-65.
Renato Rodrigues de Lima.
RG n° 000 124607599-4-SSP-MA.
CPF n° 001.175.193-24.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 011203/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-
SSP/MA e CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a
empresa R. R. de Lima, situada na Rua Coelho Neto, n? 284, Centro, Lago do Junco -
MA, inscrita no CNPJ sob o nO13.117.587/0001-65, representada neste ato pelo Sr.
Renato Rodrigues de Lima, portador do RG nO000124607599-4-SSP-MA e do CPF nO
001.175.193-24 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim
como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo n? 190201/2020, Dispensa de Licitação sob o nO006/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n°
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas
de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados
conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais),
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

Item Especificação Unido Quant. V. Unit. V. Total

01 Prestação de serviços na implantação Serviço 01 11.800,00 11.800,00
dos sistemas de gestão pública, nas
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áreas de contabilidade, patrimonial,
financeiro e de controle interno, para
atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Valor Total: R$ 11.800,00 (onzemil e oitocentos reais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Março de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE 00 - CâmaraMunicipaldeCoroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OutrosServiçosdeTerceiros- PessoaJurídica3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
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6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO006/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo
mesmo período de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;
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II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7,5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8,1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir
relacionadas:

8.1,1 - Advertência.

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1,3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.
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8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS
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9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos serviços prestados.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.
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10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
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cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12 A. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
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13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

ARA MUNICIPAL DE COROA TA • MARANHÃO
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

____ _/pesidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

Coroatá - Maranh - o, 12 de Março de 2020.

/l2J~~~ >~
R. R. DE LIMA

CNPJ n? 13.117.587/0001-65
Renato Rodrigues de Lima

RG n? 000124607599-4-SSP-MA
CPF nO001.175.193-24

CONTRATADA

~~~~~~l....!...Ll{...~~~_CPF nO1;JiJ 6J1~ 5-3l;
~~~=+-f--.:.~~---r;z....~~~,t...::::.CPF nO ,tJ:3 e3S-s~ {(f
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011203/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e a empresa R. R. de Lima, situada na Rua Coelho Neto, nO284,
Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob o nO13.117.587/0001-65. OBJETO:
Prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de
contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa nO 006/2020, BASE LEGAL: Lei n°
8.666/93, na forma do art. 24, Inciso 11, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n? 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 11.800,00
(onze mil e oitocentos reais), VIGÊNCIA: de 12 de Maço de 2020 a 31 de Março de
2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá;
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr.
Renato Rodrigues de Lima, portador do RG nO000124607599-4/SSP-MA e do CPF nO
001.175.193-24, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE.
FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 12 de Março de 2020.



29/01/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R R DE LIMA
CNPJ: 13.117.587/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:03:40 do dia 09/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/06/2020.
Código de controle da certidão: 7F35.7C3B.2375.9FEC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N!I Certidão: 006960/20 Data da 24/01/2020 10:55 :48

Inscrição Estadual: 123514568

Razão Social: R R DE LIMA

CPF/CNPJ: 13117587000165

Endereço:

elefone:

RUA COELHO NETO, 284 CEP: 00000000

(99)00000000 Município: LAGO DO JUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nQ 7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativosaos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à FazendaPública Estadualo direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradase não alcançadaspela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/01/2020 17:15:25



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N!!Certidão: 001793/20 Data da 10/01/2020 11 :32:03

Inscrição Estadual: 123514568

Razão Social: R R DE LIMA

CPF/CNPJ:13117587000165

Endereço:

Lrelefone:

RUACOELHONETO,284 CEP: 00000000

(99)00000000 Município: LAGODOJUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nQ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/01/202017:16:25
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Sec Munlcioat de Administração.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

W Certidão: 0027/2020 Data Certidão: 09/03/2020.

Inscrição Estadual: 12.351456-8

RazãoSocial: RRDE LIMA-ME
Endereço: RUA COELHONETO, 284, CENTRODELAGODOJUNCO- MA, CEP65.710-000.

Telefone: (99) XXXX- XXXX Município: LAGODOJUNCO UF: MA

CPF/CNPJ: 13.117.587/0001-65

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, substanciado pelos

artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos tributos estaduais, administrados por esta

Secretaria, em nome do sujeito passivo acima identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o

direito da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias.

['I~{f< ;;G:::t-;:-·_-
OSIElITlÃFONS!:CA DOS SANTOS

SecoMunicipal de Administração e Planejamento

CONFERE COM O ORiGiNAL
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Lago do Junco, inscrita no CNPJn' 06.460.026/0001-07. Rua Cel,
Hosano Gomes Ferreira n' 647 - Centro - MA, Lago do Junco - MA, CEP:65710-000.



para todos

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

W Certidão: 0011/2020 Data Certidão: 09/03/2020.

Inscrição Estadual: 12.351456-8

Razão Social: RRDE LIMA-ME
Endereço: RUA COELHONETO, 284, CENTRODE LAGODO JUNCO- MA, CEP65.710-000.

CPF/CNPJ: 13.117.587/0001-65

Telefone: (99) XXXX ~ XXXX Município: LAGO DOJUNCO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do disposto
artigo 156 da lei n° 2.231de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como
prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam

débitos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias.

OSIELlllA FONSECA DOS SANTOS
SecoMunicipal de Administração e Planejamento

Li.<L~_
CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente da CPl

Prefeitura Municipal de Lago do Junco, inscrita no CNPJn' 06.460.026(0001-07. Rua CeJ.
Hosano Gomes Ferreira n' 647 - Centro - MA, Lago do Junco - MA, CEP: 65710-000.



04/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

,--_v_ol_ta_r_-,II IMp. ~ r

CAIXA
CAIXA :CONÔM CA FEDERAL

Certificado deRegularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 13.117.587/0001-65
Razão Social:R RDEUMA
Endereço: RUACOELHONETO284 / CENTRO/ LAGODOJUNCO/ MA/ 65710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2020 a 27/03/2020

Certificação Número: 2020022702254489427102

Informação obtida em 04/03/2020 17:22:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICrf\RIO
.JUSTrçl\ DO TRAB}I.LHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R R DE LIMA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 13.117.587/0001-65

Certidão nO: 187227672/2019
Expedição: 21/10/2019, às 16:36:36
Validade: 17/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R R DE LIMA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

13.117.587/0001-65, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ESTADO DO MARANHÃO
C.~MARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/001}l- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-000 - Cornatá - Maranhão.
E-nulil: camamcóroat}\(ãjgmaiJ.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNlCIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLV E:

Art. l° ~ Nomear TANTA MARA DO N;.\.sCIM.ENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n" 018.343.093-01 e RG n'' 01R90740200 1-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data ele sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
R. R. de Lima.
CNPJ n" 13.117.587/0001-65.
Situada na Rua Coelho Neto, n° 284, Centro, Lago do Junco - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de serviços na implantação dos sistemas de gestão pública, nas áreas
de contabilidade, patrimonial, financeiro e de controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, de acordo com Termo de Contrato
n° 011203/2020. Valor dos Serviços: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).

Coroatá - Maranhão, 12 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em1-ide f},yuvI y de 2020.

~/h~r:/L ~
R. R. de Lima.
CNPJ n" 13.117.587/0001-65.
Renato Rodrigues de Lima.
RG n" 000124607599-4/SSP-MA.
CPF n" 001.175.193-24.



0.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

da pandemia da COVTD-19. Objeto: Contratação de empresa es
pecializada para a prestação de serviço de Agenciamento de Viagens,
compreendendo serviços de emissão, remarcação, reserva e cance
lamento de passagens aéreas nacionais, regionais e internacionais.
Nova data de abertura das propostas: 17 de abril de 2020, às 15h.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n? 07 ~ Centro ~ CEP: 65.602-000,
junto à Comissão Permanente de Licitação. Caxias, 26 de março de
2020. José Raimundo Conceição Araújo - Pregoeiro.

AVISO DE ADIAMENTO LlCITACÃO. PREGÃO PRESENCIAL
006/2020. A Câmara Municipal de Caxias - MA torna público aos
interessados o ADIAMENTO da sessão dc abertura e julgamento das
propostas da licitação na modalidade Pregão Presencial n? 006/2020,
Tipo Menor Preço (maior desconto), em virtude da pandemia da
COVID-19. Objeto: Aquisição de peças automotivas e acessórias
para a frota de veículos da Câmara Municipal de Caxias ~ MA. Nova
data de Abertura das Propostas: 17 de abril de 2020, às 16h30min.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 07 - Centro - CEP: 65.602-000,
junto à Comissào Permanente de Licitação. Caxias, 26 de março de
2020. José Raimundo Conceição Araújo - Pregoeiro.

AVISO DE ADIAMENTO LlCITACÃO. PREGÃO PRESENCIAL
007/2020. A Câmara Municipal de Caxias - MA toma público aos in
teressados o ADIAMENTO da sessão de abertura e julgamento das
propostas da licitaçào na modalidade Pregão Presencial n" 007/2020,
Tipo Menor Preço, em virtude da pandemia da COVID-I9. Objeto:
Aquisição de veículo O km, tipo picape média/compacta, consoante es
pecificações do termo de referência, para a Câmara Municipal de Caxias
- MA. Nova data de abertura das propostas: 17 de abril de 2020, às
17h. Endereço: Praça Dias Carneiro, n'' 07 ~ Centro - CEP: 65.602-
000, junto á Comissão Permanente de Licitação. Caxias, 26 de março
de 2020. José Raimundo Conceição Araújo - Pregoeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á ~ MA

TERMO DE RATlF1CAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroará - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob
n'' 005/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da contratação de pessoa física para fornecimento de
lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câ
mara Municipal de Coroatá - MA, em favor do Sr. Fábio Lazaro dos
Santos, portador da Cédula de Identidade n" 0375 I5622009-0-SESP/
MA e CPF n" 053.784.493-75, residente e domiciliado na Tv. Euri
co Ribeiro n? 531, Centro, Coroatá - MA, no valor de R$ 15.365,00
(quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais). Coroará - Maranhão,
em 27 de Fevereiro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho.

~preSidente da Câmara Municipa~ Coroatá - Maranhão.

TERMO DE RATlFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroará ~ Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob
n" 006/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da prestação de serviços na implantação dos siste
mas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, fi
nanceiro e de controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa R. R. de Lima, CNPJ
n" 13.117.587/0001-65, localizada na Rua Coelho Neto, n" 284, Centro,
Lago do Junco -MA,no valor de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).
Coroará - Maranhão, em 11 de Março de 2020. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Munici
pal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no alto 26 da
Lei 8.666/93, RATIFIC.A o processo de Dispensa de Licitação sob n"
007/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo

. I ~. ,i'
objeto trata da prestação de serviços na di . ~~ão..~~~;'.J
documentos referentes a prestação de contas anual, exercício 2019, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em fa-
vor da empresa Francielton Bezerra de Sousa 03070553290, CNPJ n?
30.985.776/0001-79, localizada na Rua do Jaguar, 179, Jaguar, Lago da Pe-
dra - MA, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). Coroatá
_Maranhão, em L3de Março de 2020. José de Ribarnar Rego Buhatem
Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENClAL- SRP N°002/2020
A Câmara Municipal de Lago Verde ~ MA, com sede na Rua Belarmi
no Franco, s/n, Centro, toma público, para conhecimento dos interes
sados que realizará LICIATAÇÃO na forma da Lei n" 10.520/2002,
com aplicação subsidiária da Lei na 8.666/93, e suas alterações, mo
dalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item;
OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição
de material de consumo em geral (expediente, limpeza, alimentos e des
cartáveis), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago
Verde - MA, Abertura dia 15 de Abril de 2020 às 09:00 (nove horas), o
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço su
pra, de 2"a 6" feira, no horário das 09:00 ás L2:00horas, onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtido através de mídia eletrônica ou ainda
mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), maiores informações
pelo e-mail camaramunicipallagoverde@gmaiJ.com. Lago Verde ~
MA, 25 de Março de 2020. Wellington Pereira Rodrigues, Pregoeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE
DO MARANHÃO - MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão ~ MA, em atendimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n" 005/2020 apresentado pela Comissão Permanente
de Licitação, cujo objeto trata da contratação de empresa para aqui
sição de material de expediente e alimentos, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
em favor da empresa Guaracy Alves Campos, inscrita no CNPJ n"
03.656.480/0001-31, sediada na Rua CeJ. Hosano Gomes Ferreira,
na 609, A, Centro, Lago do JUllCO- MA, no valor de R$ 16.478,75
(dezesseis mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos). Lagoa Grande do Maranhão/MA, 12 de Março de 2020.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira SiLva. Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão ~ MA, em atendimento ao disposto no
art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação
sob n" 006/2020 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da contratação de empresa para aquisição de material de
limpeza e descartáveis, para atender as necessidades da Câmara Munici
pal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa Guaracy
Alves Campos, inscrita no CNPJ n" 03.656.480/0001-31, sediada na
Rua Cel. Hosano Gomes Ferreira, na 609, A, Centro, Lago do Junco
_ MA, no valor de R$ 16.090,20 (dezesseis mil noventa reais e vinte
centavos). Lagoa Grande do Maranhão/MA, 12 de Março de 2020.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DA ÁGUA BRANCA - MA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL
N." 001/2020 OBJETO:Conh'atação de empresa para fornecimen
to de equipamentos e suprimentos de lnformática, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca



TERÇA-FEIRA, 31 - MARÇO - 2020

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 021303/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. 10 de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa
Guaracy Alves Campos, situada na Rua Cel. Hosano Gomes Ferreira,
n'' 609, A, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
03.656.480/0001-31. OBJETO: Aquisição de material de expediente
e alimentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações conri
dos no Processo de Dispensa n" 006/2020, BASE LEGAL: Lei n?
8.666/93, na forma do art. 24, Inciso lI, da referida Lei e suas alterações
posteriores e Decreto Federal n? 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR
GLOBAL: R$ 16.090,20 (dezesseis mil noventa reais e vinte centa
vos), VIGÊNCIA: de 13 de Março de 2020 a 31 de Dezembro de 2020.
ÓRGÃO OI - Câmara Municipal; UNID, ORÇAMENTÁRIA: 0101
- Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção
e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento dos Serviços de
Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
- Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Sra. Guaracy Alves Campos
Luna, portadora do RG n" 0499932920 13-7-SESP-MA e do CPF n°
290.254.513-49, pela CONTRATADA e o Sr. Francisco Cirilio de Souza
de Oliveira Silva, portador do RG n" 045416052012-2 SSP/MA e CPF
n? 053.973.511-64, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de
Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 13 de Março de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - MA

RESENHAS DE CONTRATOS.PARTES:Câmara Municipal de Santa
Helena - MA. e J ALVES DIAS - ME. OBJETO DO CONTRATO:
aquisição de material de consumo (expediente limpeza e copa e cozi
nha). VALOR: R$ 90.643,21 (noventa mil seiscentos e quarenta e três
reais e vinte e um centavos). DATA DA ASSINATURA: 18 de feve
reiro de 2020. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal
n" 8.666/93 e Pregão Presencial n? 00112020. DOTAÇÃO ORÇA
MENT ÁRlA: O1.0I - Câmara Municipal; O I 031 00 102167 - Custeio
e Funcionamento da Câmara; 33.90.30 - Material de Consumo. PR.A
ZO: até 31.12.2020. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: Jorge
Firmino Pinheiro Silva/Presidente pl CONTRATADO: Janiel Alves
Dias, Proprietário. Santa Helena - MA, 18 de fevereiro de 2020.

RESENHA DE CONTRATO. PARTES: Câmara Municipal de Santa
Helena - MA. e J JARBAS A FROES - EPP. OBJETO DO CON-

, TRATO: Prestação de serviços de locação de veículos. VALOR: R$
66.550,00 (sessenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais). DATA
DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2020. BASE LEGAL: Lei
Federal n" I0.520/02, Lei Federal n'' 8.666/93 e Pregão Presencial
n" 002/2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OI - Câmara Munici
pal; 01.031.0010.21670000 - Custeio e Funcionamento (1<1 Ci\!1l<1l'<1
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. PRAZO: até
31.12.2020. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: Jorge Firmino
Pinheiro da Silva/Presidente pl CONTRATADO: Jadson Jarbas Alves
Froes, Representante. Santa Helena - MA, 18 de fevereiro de 2020.

~ CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA ('

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 011203/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CO
ROATÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Sena
dor Leite, s/n", Centro, Coroará - MA, inscrita no CNP J sob o n"
05.646.054/0001-42, e a empresa R. R. de Lima, situada na Rua Coe
lho Neto, n° 284, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob o
na 13.117.587/0001-65. OBJETO: Prestação de serviços na implan
tação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, pa
trimonial, financeiro e de controle interno, para atender as necessida
des da Câmara Municipal de Coroará - MA, conforme especificações
dos serviços contidos no Processo de Dispensa n° 006/2020, BASE
LEGAL: Lei n" R.666/93, na forma do art. 24, Inciso 11,da referida

Lei e suas alterações posteriores e DJf&leIar&Jfut~~" ~iHiii;ij
de junho de 2018, VALOR GLOB~rr:mrronzêi11l1 e
oitocentos reais), VIGÊNCIA: de 12 de Maço de 2020 a 31 de Mar-
ço de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Co-
reatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Renato
Rodrigues de Lima, portador do RG n" 000 I24607599-4/SSP-MA e
do CPF n° 00 1.175.193-24, pela CONTRATADA e o SI'. José de Ri
bamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n" 00006R 192896-4 e
CPF n? 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 12 de Março de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
012802/2020. PARTES: CÃMARA MUNICIPAL DE COROATÁ,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n°,
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNP J sob o n" 05.646.054/0001-
42, e o SI'.Fábio Lazaro dos Santos, residente na Tv. Eurico Ribeiro n"
531, Centro, Coroatá - MA. OBJETO: Contratação de pessoa fisica
para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme
especificações contidas no Processo de Dispensa n" 005/2020, BASE
LEGAL: Lei n? 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso LI, da referida
Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18
de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 15.365,00 (quinze mil
trezentos e sessenta e cinco reais), VIGÊNCIA: de 28 de Fevereiro
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER OI - Poder Legislati
vo; ÓRGÃO OI - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 2.001
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; DOTAÇÃO:
33.90.30.00 - Material de Consumo. SIGNATÁRIO: SI'. Fábio La
zaro dos Santos, portador do RG n? 037515622009-O-SESP/MA e
do CPF n'' 053.784.493-75, pela CONTRATADA e o SI'. José de Ri
barnar Rego Buhatem Filho, portador do RG na 000068192896-4 e
CPF n" 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroará - Maranhão. Data da assinatura 28 de Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
OlJ 603/2020. PARTES: CÃMARA MUNICIPAL DE COROAT Á,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n°,
Centro, Coroará - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-
42, e a empresa Francielton Bezerra de Sousa 03070553290, situada
na Rua do Jaguar, 179, Jaguar, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNP J
sob o n° 30.985.776/0001-79. OBJETO: Prestação de serviços na
digitalização e codificação dos documentos referentes a prestação de
contas anual, exercício 2019, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços
contidos no Processo de Dispensa n° 007/2020, BASE LEGAL: Lei
n" 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso TI, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos re
ais), VIGÊNCIA: de 16 de Maço de 2020 a OI de Abril de 2020.
PODER 01- Poder Legislativo; ÓRGÃO OI - Câmara Municipal de
Coroará: UNIDADE OO-Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí
dica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: SI'. Francielton Bezerra de Sousa,
portador do RG n° 63.449.960-9-SSP-MA e do CPF n° 030.705.532-
90, pela CONTRATADA e o SI'. José de Ribamar Rego Buhatern Fi
lho, portador do RG n? 000068192896-4 e CPF n" 850.236.043-49,
pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão.
Data da assinatura 16 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIAlMA

RESENHA DE CONTRATO N° 23/2020.PARTES: CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA/MA,
E DE OUTRO LADO, A EMPRESA P BORGES DUARTE ME,
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